
,DE 

Destaque de disposição para 
votação em separado. 

Nos termos do art. 312, inciso II, do Regimento Interno, requeiro 
destaque, para votação em separado, deP S ;f fi; (':::, ::;; 2- ~ J>o kfl f, l.t -A 
7) lt LE--f ;...J ·~~ t.:?. 2 S" '-(-, 1 -~ 2--0 H(;; 1 .;:·,ve-u~·JJ-<> PE cc:> rJ--/Lr; ( ~- b o 

p LS pJ ;':. 4 o çr 'l>--E 2-o ( ç;. (Ei•/lE'rl/) r+ rJ ~- r( 'Z 5-ljJS' s· ri rv Tl''v,f-)" 

Sala das Sessões, em 


